
INDICAÇÃO Nº 
112
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos para aquisição de um veículo, tipo sprinter, para a Sociedade São Vicente de Paulo e Nossa Senhora das Dores de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma entidade que atende 43 idosos, em sistema residencial e integral, proporcionando aos idosos bem estar, com uma alimentação balanceada, cuidados com saúde, reabilitação, lazer, recreação e a busca constante de comodidade aos assistidos. No entanto, a referida instituição não dispõe de recursos financeiros, necessitando, com urgência,  de um veículo para transportar seus idosos com mais segurança e principalmente com mais conforto.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Cândido Mota.-

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


